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o 

ORO 
AL GABINETE DO VEREADOR MARQUINHO DÁ TRECUS 

PROJETO DE LEI N° 078 de 07 de Janeiro de 2008. 

Trata de declarar de Utilidade 
Pública a "UNIÃO DE 
MILITARES EVANGÉLICOS 
DA MARINHA", em nosso 
município". 

A CÂMARA MUNICiPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais. 

.. 

DECRETA 
LL. 

Art. 1 - Trata de declarar dèUti1idade PúblicaMiiiiicipa1 a "UNIÃO DE MILITARES 
EVANGÉLICOS DA MARINHA, doravté.eominada simplesmente "UNEM" é 
uma Associação Religiosa,.., de; direito privado, de natureza filantrópica e sem fins 
econômicos e lucrtivs,1orgaiiiIâda iegidapdr"um estatutpropno, registrada no CNPJ 
n° 00.416.632.002-11, dôrniciliada na sede dêfiniti'a•.na Rua dos Cravos n° 12 - Bairro 
Fluminense - Ce 28.94M00, neste municino 

\ 	 / 

\ 	 / 

Art. 20  - Esta LEI entra em\'igofa data dé,sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario 	 ' 

CIENTE 
Constou do expediente da Sessão 

(Ti,  

do dia _Q__i __02_I 	 dos Santos 
Sala de Sessões, 07 JeLmiciuo de 2008. 

Cláudio V. ibtnho dos Saflto 
Presidente 

APROVADO 
1' VOTAÇÃO 

Em,__ 
- 1_02l 

Cláudio  V.ft$binh  dos Santo  O 

APROVADO 
2 e ÚLTIMA VOTAçÃJ 

EM, 	02 ZwJ 

Cláudio \' r 
Ú, e41 (, 


